
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

[image: C:\Users\CME\Documents\CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO\Audiência Pública Lei do CME\LOGO CME png.png]
[image: ]
[image: ]





	INTERESSADO:
	Secretaria Municipal de Educação

	ASSUNTO:
	Autorização excepcional, no ano letivo de 2019, considerar o somatório proporcional aos trimestres com aula, 120 (cento e vinte) para dois trimestres e 60 (sessenta) para um trimestre para fins de promoção.

	PARECER DELIBERATIVO:
	CME Nº 007/2019

	I – RELATÓRIO:
   Trata o presente Parecer da solicitação, feita a este Conselho pela Secretaria Municipal de Educação deste município, acerca da necessidade da mudança, em caráter excepcional para o ano letivo de 2019, na exigência para o sistema de promoção de discentes – Artigo 130 do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Araruama.
   A mudança no sistema de promoção, em caráter excepcional, só será aplicada nas turmas em que por motivo justificável neste parecer não tiveram, durante o ano letivo de 2019, o total de aulas previstas para os 03 (três) trimestres letivos, em determinado componente curricular devido à carência de professor.  
   Neste caso, será considerado, para efeito de promoção dos discentes, Somatório Final, resultante dos somatórios trimestrais de cada componente curricular igual ou superior ao número trimestral de aulas ofertadas, a saber:
· Um trimestre ofertado – Somatório Final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos;
· Dois trimestres ofertados – Somatório Final igual ou superior a 120 (cento e vinte) pontos. 
   A solicitante enumerou abaixo os motivos que contribuíram para a dificuldade no preenchimento das carências dos professores de terminados componentes curriculares / turmas e as estratégias traçadas na tentativa de solução, que culminaram na necessidade de adaptação do sistema de promoção solicitada:
·  o processo seletivo para contratação e a dificuldade do preenchimento das necessidades de professores nas escolas por meio do mesmo, inclusive com a convocação gradativa de algumas áreas até o esgotamento da lista de classificados;
· a oferta de horas extras e o não preenchimento destas carências por meio das mesmas;
· a oportunização do exercício da função para professores habilitados nas áreas de maiores necessidades e, ainda assim, o não preenchimento destas demandas;
· o impedimento estabelecido por decisão judicial para a continuidade das convocações do Processo Seletivo para contratação dos professores.
   Em virtude dos itens elencados acima, algumas turmas do Ensino Fundamental II, em especial de Unidades Escolares com distância considerável em relação ao Centro administrativo da cidade, permaneceram um ou dois trimestres (s) sem a aula de alguns componentes curriculares.
   Os conselheiros, ora reunidos em plenário no dia 21 de novembro de 2019, analisaram os dispositivos supracitados e a justificativa apresentada, no que tange, em CARÁTER DE EXCEPCIONALIDADE, considerar o somatório final proporcional aos trimestres com aula, 120 (cento e vinte) para dois trimestres e 60 (sessenta) para um trimestre para determinação dos resultados para fins de promoção.
II – DA ANÁLISE DO MÉRITO:
   O colegiado do Conselho Municipal de Educação destacou a pertinência das alegações ora aduzidas neste parecer, pois, considera a realidade do Sistema Municipal de Ensino e as dificuldades por quais passa, não cabendo, nem sendo possível, ser o discente lesado em razão das circunstâncias acima referidas.
VOTO DO RELATOR:
   Diante do exposto, o relator vota favoravelmente às concessões excepcionais apontadas neste Relatório.
CONCLUSÃO DA CÂMARA:
A Câmara de Planejamento, Legislação e Normas acompanha o voto do Relator.
Maria Silvana Nascimento Silva da Rocha 
Presidente da Câmara 

Conselheiros da Câmara de Planejamento, Legislação e Normas		 
Conselheira Maria Silvana Nascimento Silva da Rocha – Presidente
Conselheira Jaqueline Freire da Silva
Conselheiro Evaldo Rodrigues Magalhães
Conselheiro Thiago Freitas de Melo
Conselheira Silvia Helena Gonçalves
Conselheiro Rômulo Alexandre da Silva Pereira
Conselheira Regina Stella de Bragança Freitas
Conselheira Vanessa Marta Martins Lopes
Conselheiro Leandro Valdivino da Silva - Relator
Conselheira Jaqueline de Souza Soraggi

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO:
             O presente Parecer foi aprovado por unanimidade dos seus membros e acompanhando o voto do Relator.

Sala das Sessões, em Araruama, 21 de novembro de 2019.


Conselheiros da Câmara de Educação Básica:
Conselheiro Marcos Lattuca da Silva - Presidente
Conselheira Anna Paula da Silva Franco
Conselheira Marcia Caldeira da Costa
Conselheira Marley Carvalho Nunes
Conselheira Darlene Lobato Matoso
Conselheira Ligia de Faria Souza
Conselheira Luiza Cristina da Silva Vianna
Conselheiro Weberton Ferreira de Figueiredo
Conselheira Michele Masterson Pereira Tavares Cerca
Conselheira Lúcia Márcia Bernardino Carvalho de Azeredo
Conselheiro Henrique Nunes da Silva
Conselheira Lidiane Coutinho de Mendonça Onaindia

Conselheiros da Câmara de Planejamento, Legislação e Normas		 
Conselheira Maria Silvana Nascimento Silva da Rocha – Presidente
Conselheira Jaqueline Freire da Silva
Conselheiro Evaldo Rodrigues Magalhães
Conselheiro Thiago Freitas de Melo
Conselheira Silvia Helena Gonçalves
Conselheiro Rômulo Alexandre da Silva Pereira
Conselheira Regina Stella de Bragança Freitas
Conselheira Vanessa Marta Martins Lopes
[bookmark: _GoBack]Conselheiro Leandro Valdivino da Silva 
Conselheira Jaqueline de Souza Soraggi

Conselheiros da Câmara do FUNDEB		 
Conselheiro Edson Alves Leão – Presidente
Conselheira Ana Cleide Barbosa Dias
Conselheira Juliana da Silva Carvalho
Conselheira Carla Regina Ferreira de Vasconcelos


Sala das Sessões, em Araruama, 21 de novembro de 2019. 







JEFERSON ZANDER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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